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1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os 

serviços a serem executados para a concretagem das vielas sanitárias. 

O empreiteiro ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que 
não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações 
constantes das presentes especificações, e que está ciente de que as especificações 
complementam os desenhos, e a planilha orçamentária. 

As empresas interessadas em participar do presente certame poderão 
promover visita técnica no local da obra, devendo agendar dia e hora junto à Secretaria 
de Obras e Mobilidade, através do fone (19) 3851-7017/7018. 

Deverá ser apresentado documento comprobatório da referida visita, 
devidamente assinado pelos servidores públicos que acompanharam a visita. 

Deverá ser apresentada declaração de que o interessado está plenamente 
ciente das condições da obra e do local onde elas serão executadas. 

 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a 

seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios da 

boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito 

que venham a se acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornece todo o ferramental, instalações provisórias, 

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 

contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha 

durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, 

consultar um profissional habilitado da CONTRATANTE, para maiores esclarecimentos 

a fim de que a obra mantenha o padrão de qualidade. 

 

3 – TRANSPORTES  

                   Todo o entulho deverá ser retirado do local da obra, dando destino 

adequado para este material, devendo manter os locais de obra e próximo sempre 

limpos. 

 

4 – REATERRO E ATERRO 

Todo reaterro e aterro deverão ser feitos de forma manual, apiloado com 

maço de 30kg sem controle de compactação, material sendo fornecido pelo Município, 

com aviso prévio para programação de entrega. 
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                 5 – PISO DA BASE EM CONCRETO 

       A proposta será pavimentar o piso da base das vielas sanitárias com 

espessura de 7 cm a fim de proporcionar maior conforto às pessoas que utilizam o local.    

        As superfícies a serem concretadas terão caimento de 0,5% no sentido 

longitudinal e no sentido transversal seguindo a topografia in loco de cada viela sanitária, 

as calçadas terão caimento para as sarjetas, e outros, conforme orientação da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

               6 – JUNTA DE DILATAÇÃO 

                 Os cortes de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para piso, 

deverão serem feitos a cada 2 metros na transversal da viela sanitária e 01 corte no 

sentido longitudinal. 

               

               7 – SEVIÇOS COMPLEMENTARES 

 A obra deverá ser entregue completamente limpa.  
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